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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 90/2022


                 Data: 24 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 73/2022


                 Autor: Poder Executivo

Relator: João Thiesen

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Cria o Fundo Municipal de Cultura do Município de Três Passos – FMC – e dá outras providências. 

A Comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 136/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 31/08/2022. 
A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição.

Análise:
O Projeto de Lei nº 73/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 06/06/2022. 
A orientação técnica desta Casa seguiu o posicionamento do IGAM e concluiu pela inviabilidade da proposição, entendendo que a Emenda Constitucional nº 109, de 2021, que inseriu o inciso XIV no art. 167, veda a criação de fundos especiais quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas diretamente no orçamento, como no presente caso. 

Em 31 de outubro de 2022 o Executivo enviou a esta Casa Legislativa ofício no sentido de que as notas técnicas provenientes das assessorias jurídicas da Famurs e da SEDAC (Secretaria de Estado da Cultura) orientam sobre a assessoria do fundo e garantem salvaguarda legal para a plena implementação do mesmo, obrigatório para que o município faça adesão ao Sistema Estadual de Cultura. 

Nesse contexto, importa transcrever trechos da informação nº 437/2022/AJU/SEDAC:

(…)

Por outro lado, depreende-se da segunda parte da interpretação do inc. XIV art. 167, da CF, que no caso de o município não conseguir direcionar recursos para as políticas públicas da área da cultura, não se aplicaria a proibição constitucional para a criação de fundo público, pois os objetivos não podem ser alcançados pela vinculação de receitas orçamentárias específicas, nem pela execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. 

O fundo municipal de cultura é solicitado pelo Sistema Estadual de Cultura para a adesão dos municípios ao Sistema Nacional e Estadual de Cultura. Trata-se de um fundo voltado as políticas públicas da área da cultura, principalmente no que se refere à transferência de recursos a partir de modalidade fundo a fundo, utilizado em todos os âmbitos da federação. Por este motivo entende-se que há função específica não exequível diretamente a partir da execução orçamentária ordinária, sendo caso de manutenção da normativa estadual ante a alteração constitucional. 


Outrossim, a Lei Federal nº 12.343/2010, dispõe que o principal mecanismo de fomento às políticas culturais será realizado pelos fundos públicos de cultura. 
(…)

Ademais, a Lei Estadual 14.490/2010, sofreu uma alteração pela Lei 14.449/2020, em que foi estabelecida a previsão de repasse de fundo a fundo. 
(…)  

Da análise das leis federal e estadual supracitadas, verifica-se que o município para receber o repasse de fundo a fundo, necessita ter um fundo municipal de cultura. Logo, o referido fundo possui função específica, não se enquadrando na vedação constitucional. 

Além disso, solicitou-se orientação da DPM, a qual apresentou o seguinte entendimento a respeito da matéria: 

Logo, as diretrizes do Sistema Nacional de Cultura condicionam a existência de um fundo municipal para tal finalidade, o que, desde já, exclui a limitação imposta pela EC nº 109/2021. 

Ademais, mesmo que assim não fosse, a legislação federal exige e incentiva que os municípios criem fundos locais de cultura. Senão vejamos: 

Lei Federal nº 12.343/2010. Plano Nacional de Cultura: “1.5.2 Induzir à criação e à padronização dos fundos estaduais e municipais de cultura, por meio da regulamentação dos mecanismos de repasse do Fundo Nacional de Cultura, estimulando contrapartidas orçamentárias locais para o recurso federal alocado” (grifamos). 

Lei Complementar nº195/2022. “Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar deverão comprometer-se a fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, implantá-los, com a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal” (grifamos). 
5. Feitas todas as considerações, entendemos que resta possível a criação do Fundo Municipal de Cultura, não incidindo a vedação prevista na Emenda Constitucional nº 109/2021, cabendo a justificativa de sua necessidade frente as previsões atinentes ao Sistema Nacional de Cultura, Plano Nacional de Cultura e Lei Complementar nº 195/2022.
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos esclarecimentos prestados pelas Nota Técnica da AJUR/FAMURS, Informação nº 437/2022/AJU/SEDAC e Informação nº 2.773/2022 da DPM, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 73/2022.

Sala das Comissões, em 03 de novembro de 2022. 
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